
DESARQUIVAD 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. ODELMO LEÃO) 

ASSUNTO: 

Acrescenta incisos ao artigo 30 da Lei n9 8.171, de 17 de janeiro de 

1991, que "dispõe sobre a pOlítica agrícola". 
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GER 3 .21.01.007. 8 (MAI/g3) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ Fica o art. 30 da Lei n Q 8.171, de 

17 de janeiro de 1991, acrescido dos seguintes incisos: 

GER 20.01 .0050 . 5 - (ABR/9 1) 

"Art. 30. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

V cadastro, cartografia e solo das 
propriedades rurais; 

VI volume dos estoques públicos 
reguladores e estratégicos, discriminados por 
produtos, tipos e localização; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XIV - informações sobre doenças e pragas; 

XV indústria de produtos de origem 
vegetal e animal e de insumos; 

r 
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CÃ~ARA DOS DEPUTADOS 

sua publicação. 

contrário. 

XVI 
agropecuários; 

classificação de produtos 

XVII - inspeção de produtos e insumos; 

XVIII - infratores das várias legislações 
relativas li agropecuária. " 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de 

Art. Revogam-se as disposições em 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Agrícola, de fundamental importância 

para o desenvolvimento da produção agropecuária brasileira, 

tem entre suas inovações a criação de um sistema de 

informação agrícola, mantido pelo Ministério da Agricultura e 

Reforma Agrária e integrado com os Estados, o Distrito 

Federal, os Territórios e Municípios. 

Entendemos que, apesar de ser oportuno e 

louvável sob todos os aspectos, o capítulo que trata desse 

assunto está muito restrito aos aspectos da comercialização. 

agrícolas como 

beneficiamento, 

Essa lei, quando conceitua as atividades 

todas aquelas que 

comércio e servlço, 

atuam na 

de i xou 

produção, 

de ditar 

orientações que reafirmem a democracia para acesso e uso de 

informações sobre essas atividades. 

Na nova estrutura de poder que se configura, 

o conhecimento dos fatos assume papel de relevância no 

processo decisório e o Estado deve organizar o Sistema 

Nacional de Informações Agrícolas, composto de todos os 

órgãos que possam auxiliar o setor. 

GER 20.01.0Cl50.5 - (ABR/91) 
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Assim, 

também sobre cadastro, 

3 

o sistema deve conter informações 

cartografia e solos das propriedades 

rurais, estoques reguladores, doenças e pragas, 

produtos de origem vegetal e animal e 

indústria de 

de insumos, 

classificação de produtos, inspeção de produtos e insumos e 

infratores da legislação pertinente. 

Estes, os fundamentos de nossa proposta que, 

esperamos, receba o apOlO dos ilustres Pares para se 

transformar em lei. 

Sala das Sessões, em Z') de )J!)J['V16tt,O de 1993. 

LEÃO 

30707305.066 
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"LEGISLACAO ClT AOA ANEXADA prLA 
COOROENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI 

,-

CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

GER 3 .1 7. 23 . 004·2 - 1 ~IA1/921 

Título IV 

DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES 

Capítulo I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seçao VIII 

Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinarias ca
be a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados. 
do Senado Federal ou do Congresso Nacional. ao Presidente 
da República. ao Supremo T ribunal Federal. aos Tribunais Supe
riores. ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos. na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

~ 1 ~ São de iniciativa privativa do Presidente da República 
as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

11 - disponham sobre: 

e) criação. estruturação e atribuições dos Ministérios e 
órqãos da administração pública . 
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"LEG1SLACAO CITADA ANEXADA PfLA 
CQORDENACAO DE ESTUDOS LE GISLATIVOS· CeDI 

LEI N ': tU/I. UE 17 DE .JANElHu IJI'~ l~~l 

CAPITULO VIII 

Da Informa<;ão A.grícola 

:\n. :30. O \lini s t ério da :\gricultura l' Reforma :\grária 
(Maral. integrado com os Estados. o Distrito Federal. os Ter
ritórios to' os Municípios. manterá um sistema de informacão 
agrícola ampla para divulgação de: 

I - previsão de safras por Estado. Distrito Federal p 

Território. incluindo estimativas de area cultivada ou colhida. 
produção e produtividade: 

II - precos recebidos e pagos pelo produtor. com a com
posição dos primeiros até os mercados atacadistas e varejistas. 
por Estado. Distrito Federal to' Território: 

III - valores e precos de exportacão FOB. com a decom
posicão dos precos ate o interior. a nível de produtor. de s tacan
do as taxas e impostos cobrados: 

T\- - valores to' precos de importacão CIF. com a decom
posição dos pre<;os dos mercados internacionais ate a coloca<;ão 
do produto em portos brasileiros. destacando. taxas e impostos 
cobrados: 

\' (Vetado): 

\'1 custos de produção agrícola: 

VII (Vetado): 

\'III (Vetado); 

IX dados de meteorologia e climatologia agrícolas: 

X (Vetado): 

XI (V etadol: 

XII (Vetado): 

XIII pesqUIsas em andamento e os resultados daquelas 
ja concluídas. 

Paragrafo único. O Ministério da Agricultura (' Refo rma 
Agraria (Maral coordenara a realizacão de estudos e analises 
detalhadas do comportamento dos mercados interno e externo 
dos produtos agr ícolas e agroindustriais. informando sua apro' 
priação e divulgação para o pleno e imediato conhecimento dos 
produtores rurais e demais agentes do mercado. 

GE R 3 . 17.23.004 -2 - IMi\l l921 



COMISSÃO DE AGRICULTURA E POUTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS AO: 

PROJETO DE LEI N° 4.324/93 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterado pelo Art. 1°, I, da Resolução nO 10/9 1, o Sr. Presidente determinou 
a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - do prazo para apresen
tação de emendas, a partir de 31.01 .94, por cinco sessões; tendo, ao seu término, este 
órgão técnico recebido 1 emenda. 

Sala da Comissão, em 10 de fevereiro de 1994. 

/ 
4 

JOSÉ MARIA 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 

Oficio nQ 469/94 

Senhor Presidente, 

':J I t"1 'I . j'\ I (:.\ .... c. (::. I .J.l.... I .. , .. l ... ....... .. 

t'---r 

I::. li! 1 () ./ I' ~j ./ ~ ,: 

Brasília, O 1 de setembro de 1994. 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência que esta 
Comissão, em Reunião Ordinária realizada em 31.08.94, aprovou, 
unanimemente, o Projeto de Lei nQ 4.324/93 - do Sr. Ode Imo Leão - que 
"acrescenta incisos ao artigo 30 da'Lei nÓ 8J71, de 17 de janeiro de 1991, que 
dispõe sobre a política agrícola" e a emenda apresentada na Comissão. 

Solicitamos a Vossa Excelência sejam determinadas as providências 
cabíveis. 

Atenciosamente, 

fr I • 

DEPUTADO NELSON MARQUEZELLI C ~e'Sldt;nte -----------

A Sua Excelência, o Senhor 
DEPUTADO INOC~NCIO OLIVEIRA 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRono DE LEI ~ 

4 . 324 ! 93 

EMENDA NQ 

( ) SU'RESSlVA 
[ ] AIlllT IHA TI VA 

o 1 ! CJ r..; 

ClASSIflCAt!O - - .!:..-- ----l9:.....-- -, 

[ ) SliSTITUTIVA 
[ ] IlOO IFICA TIUA 

(>9 ADITIVA DE 

I CO!IISSÁO D€ AGRICULTURA E POLITICA RURA L 

r DEPUTADO A o A o P R E T T o 
PARTIOO 

RT 

o 
(J) 

TEXTO/JUSTIFlCAt10 

EMENDA ADITIVA 

"Acrescente - se ao inciso VI,dp art . lº do PL 4324/93, o termo 

"e privados", após os termos "estoEjues públicos ". 

JUSTIFICATIVA 

et:: propor o 
Consideramos louvável a proposta do deputado Odelmo Leão, ao 

acréscimo deste inciso ao art . 30 da lei 8171 . No entanto 
W 
j divulgação de apenas os estoques públicos poderá causar uma anomalia 

a 

n o mercado de alimentos, em função da especulação com os preços dos ali 

~ mentos. No intuito de corrigir tal distorção é que sugerim~s a inclusão . 

(J) da divulgação também dos estoques privados . Desta forma teremos uma ver 

W dadeira transparência do mercado de alimentos, poderá se coibir a espec 
'\0 lação com a fome do povo . 
r.> 
J I 
" I r-
(J) 

z 
H 

04/02/94 
DATA ~ ASSlllATIIA 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POUTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS AO: 

PROJETO DE LEI N° 4.324/93 

, 
I 

Nos termos do Art. 11 9, caput, I, do Reg imento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterado pelo Art. 1°, I, da Resolução nO 10/9 1, o Sr. Presidente determinou 
a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - do prazo para apresen
tação de emendas, a partir de 31.01 .94, por cinco sessões; tendo, ao seu término, este 
órgão técnico recebido 1 emenda . 

Sala da Comissão, em 10 de fevereiro de 1994. 

C' / 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.324, DE 1993. 

Acrescenta incisos ao artigo 30 da Lei n° 
8.171 , de 17 de janeiro de 1991 , que "dispõe sobre 
a política agrícola". 

Autor: Deputado ODELMO LEÃO 

Relator: Deputado ROMEL ANÍSIO JORGE 

Através da presente proposição, o nobre Deputado ODELMO 

LEÃO intenta acrescentar incisos ao art. 30 da Lei n° 8.171, de 17/01/91 (Lei Agrícola), 

que trata do sistema de informação agrícola . 

De acordo com o projeto, o sistema deverá contar, também, 

informações sobre cadastro, cartografia e solos de propriedades rurais, estoques 

reguladores, doenças e pragas, indústria de produtos de origem vegetal, animal e de 

insumos, classificação de produtos, inspeção de produtos e insumos e infratores da 

legislação pertinente. 

Justificando, o autor ressalta que, a despeito de ser oportuno e 

louvável sob todos os aspectos, o capítulo da Lei Agrícola que trata da criação de um 

sistema de informação agrícola, mantido pelo Ministério da Agricultura, do Abastecimento 

e da Reforma Agrária, integrado com os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e 

Municípios, está restrito aos aspectos de comercialização. 

GER 3.1 7.23 .004·2 · (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

E acrescenta: "Essa lei, quando conceitua as atividaáes agrícolas 

como todas aquelas que atuam na produção, beneficiamento, comércio e serviço, deixou de 

ditar orientações que reafirmem a democracia para acesso e uso de informações sobre essas 

atividades" . 

o projeto foi distribuído às Comissões de Agricultura e Política 

Rural e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução n° 10/91 , o Sr. Presidente determinou 

a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - do prazo para apresentação de 

emendas. Findo, este, a Comissão de Agricultura e Política Rural recebeu uma emenda. 

É o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

Concordamos inteiramente com o nobre autor do projeto, quanto 

ao cabimento e oportunidade da proposição. 

Na verdade, para que o setor agrícola possa se desenvolver como 

um todo, em meio a um mundo em mudanças, é preciso dispor de um sistema de 

informação que possibilite fornecer dados em tempo real sobre todos os componentes do 

setor e de sua integração. 

Embora cada processo decisório dentro de cada propriedade ou 

dentro do mesmo segmento do setor agrícola não seja idêntico a outro, o sistema de 

informação será o mesmo para todos. 

Existindo este sistema de informação, será possível chegar-se a 

uma tomada de decisão a partir da visão globalizada do segmento, com conhecimento dos 

possíveis estados contextuais que essa atividade possa ter. Sabemos que é a insuficiência de 

informações que torna o mercado distante e inatingível. 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 
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Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 
4.324, de 1993, com a acolhida da emenda aditiva do Deputado Adão Pretto, vez que 
aperfeiçoa a idéia originaL 

Sala da Comissão, emZSde~de 1994. 

I 

Deputado 

403 17705.099 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI/93) 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RDBAL 

PROJETO DE LEI N° 4.324, DE 1993 

PARECER DA COl\USSÃO 

A COllÚssão de Agricultura e Politica Rural, em Reunião Ordinária realizada 
hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nO 4.324, de 1993, e a emenda 
apresentada na Comissão, nos tennos do parecer do Relator. 

Estivenun presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Marquezelli - Presidente, Valdir Colatto - Vice-Presidente, Adão 
Pretto, Adauto Pereíra, Aldo Pinto, Avelino Costa, Beraldo Boaventura, Carlos 
Cardinal, Derval de Paiva, Fábio Meirelles, Hugo Biehl, Iberê Ferreira, Ivo Mainar
di, João Thomé, Jonas Pinheíro, Joni Varisco, José Rezende, Lázaro Rarboza, Luiz 
Girão, Moacir Micheletto, Odacir Klein, Odelmo Leão, Pedro Tonelli, Ribeiro 
Tavares, Roberto Torres, Romel Anísio Jorge, Ronaldo Caiado, Tadashi Kuriki, 
Valdir Ganzer, Victor Faccioni, e, ainda, Abelardo Lupion, Etevalda Grassi de 
Menezes, Flávio l\.rns, Otto Cunha e Roberto Balestra. 

Sala da Comissão, e I~kosto de 1994, 

Deputado ROI~ 
R~ .. -__ 
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Defiro, nos termos d o art. 10 5 , p a rágra
f o úni co , do RICO , o desarquivamento do s 
Projetos de Lei n 9s 1.437/9 1 , 4.3 2 4 /93 e 
4.340/93. O Projeto de Le i n9 3 .8 38/93 
não foi subme tido ~r tH' Publi -
qu e -se . /,!~ J(1 ( . CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em / 5 / 0) / 9 5 

REQUE 
(Do Sr. Odelmo Leão) 

Requeiro nos termos do Artigo 105, em seu parágrafo único, 
do Reg imento Interno, o desarquivamento dos projetos de minha autoria 
conforme relação abaixo: 

1) PL - 01437/91 - Que estabelece as microbacias hidrográficas como unidades 
básicas de ordenação do território e de planejamento integrado de 
desenvolvimento rural e dá outras providências. 

2) PL - 03838/93 - Inclui no Plano Nacional de Viação o trecho que menciona no 
Estado de Minas Gerais. 

3) PL - 04324/93 - Acrescenta incisos ao artigo 30, da Lei 8.171 , de 17 de janeiro 
de 1991 , que dispõe sobre a Política Agrícola . 

4) PL - 04340 /93 - Altera a Lei 8.171, de 10 de janeiro de 1991 , acrescentando
lhe disposit ivos referentes a defesa agropecuária . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Nestes Termos , peço Deferimento. 

Sala da( sessões em 1-
I, I 

//) / / rM L i:..' 
/ Odelmo Leão 

Deputado Federal 
Lídér do Partido Progressista , 

UJ..a ?/Cd 

de f~fo de 1995. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NO 4. 324-A/93 

Nos termos do art .119, ceput, II do Reginto Intemo 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resofução nO 10/91 , 
o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas a partir de 

16 / 05 / 95, por cinco sessões, Esgotado o prazo, não foram recebidas 
emendas ao substitutivo oferecido pelo relator. 

Sala da Comissão, em 24 de malO de 1995. 

Sérgio 

/ 
1; ~~ f.~~ 

ampêio C. de Almeida 
Secretério 
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1[fMJ DE R[c[BI~ENlO DE [III[NMS 

PROJno DE LEI N' 4 . 324 - A/93 

Nos termos do orlo 119, co~. I, do Regimento Inlemo do COmara dos Deputados, 
oHerodo pe~ orl o ". I, do ResoluçOO n' 10/91, o Sr. Pres1denle determinou o oberluro - e di--ulgoç()o no Ordpm do DkJ 
dos Comissões - de prozo poro opre5t'nioçtlo de emendas o podir de 2 7/ 03 /95 . por cinco sems. Esgolodo 
o prazo, nOo foram recW~as emendcrJ 00 projelo 

Solo do Comis~o, em 04 de abril 

/ // 

G /C.é}'-f ~ I --.-/!~/.. 
~RGIO ~PAlD c. DE N.~EIDA 

Stue!órkJ 

de 1995. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.324, DE 1993. 

Acrescenta incisos ao artigo 30 da Lei 
8.171 , de 17 de janeiro de 199 1, que "dispõe sobre 
a política agrícola" . 

-Autor: Deputado ODELMO LEAO 

Relator Deputado ADEMAR DE BARROS 

FILHO 

° projeto em exame, de autoria do nobre Deputado ODELMO 

LEÃO, tem por objetivo acrescentar incisos ao artigo 30 da Lei n° 8.171 , de 17 de janeiro 

de 1991 - Lei Agrícola - prevendo, entre suas inovações, que o sistema de informações 

agrícolas, criado pela citada lei, passe a conter, também, informações sobre cadastro, 

cartografia, e solo das propriedades rurais, estoques reguladores, doenças e pragas, e 

outros. 

A Comissão de Agricultura e Política Rural aprovou o projeto de 

lei com uma emenda, de autoria do Deputado ADÃO PRETO, que prevê a inclusão de 

informações, também, sobre estoques privados. 

E o relatório . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Nessa comissão transcorreu "in albis" o prazo de cinco dias, sem 

que fosse oferecida qualquer emenda 

o projeto cuida de matéria inserida na competência da União (art 

22, inciso XXIV, da Constituiçào Federal), de iniciativa concorrente do Congresso 

Nacional e do Presidente da República 

Nào há reparo a fazer quanto à juridicidade e constitucionalidade 

do Projeto e da emenda apresentada na Comissão de Agricultura e Política Rural. 

No que concerne à técnica legislativa, apresentamos um 

substitutivo, que, sem alterar o mérito do Projeto e da emenda, adapta a proposição à 

técnica legislativa adotada nessa Casa, uma vez que o inciso VI do Projeto altera a redação 

do dispositivo da lei em vigor 

Nosso voto, portanto, é pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa do Projeto de Lei nO 4.324, de 1993 e da emenda de autoria do Deputado 

Adão Pretto, aprovada pela Comissão de Agricultura e Política Rural, na forma do 

substitutivo de redação que apresentamos. 

Sala da Comissão, em I c d0 -tA de 199 '5 

.-: --
/1 I Á ' 

/-.{i!;~~1--t/ #?r~l /~~ 
Deputa~ ADEMAR DE BARROS FILHO 

Relator 

50253509.152 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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COMI SSÃO DE CONSTITU iÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.324, DE 1993. 

(Do Sr. ODELMO LEÃO) 

SUBSTITUTIVO 

Acrescenta incisos ao artigo 30 da Lei 

8.171, de 17 de janeiro de 1991 , que "dispõe 

sobre a política agrícola" . 

O Congresso Nacional decreta 

Art . I o Fica o artigo 30 da Lei 8. 171 , de 17 de janeiro de 1991 , 

acrescido dos seguintes incisos : 

GER 3. 17.23.004-2 - (SET(94) 

"Art "'0 . j ...... . .......... . .. . . .... . . . . ........ . ........................................ . 

v - cadastro, cartografia e solo das propriedades rurais ; 

XIV - informações sobre doenças e pragas; 

XV - indústria de produtos de origem vegetal e animal e de 

Insumos; 

XVI - classificação de produtos agropecuários; 

XVII - inspeção de produtos e insumos; 

XVIII - infratores das várias legislações relativas a 

agropecuária" 

Art . 20 O inciso VI passa a ter a seguinte redação 
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50253509.152 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

VI - volume dos estoques públicos e privados, reguladores e 

estratégicos, discriminados por produtos, tipos e e localização; 

Art . 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão, em IVde ,~ de 1995. 

Deput 

)4'ZV'( / ~ 
ADEMAR DE BARROS FILHO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUST IÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 4.324 - A, DE 1993 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re 

d3ção, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime 

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa, com Substitutivo, do Projeto de Lei nº 4.324 - A/93 e 

da Emenda da Comissão de Agricultura e Política Rural, nos 

termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Sen~ores Deputados: 

Nestor Duarte - Vice -Pr esidente no exercício 

da Presidência , Zulaiê Cobra - Vice-Presidente, Antônio dos 

Santos, Antônio Geraldo, Benedito de Lira, Cláudio Cajajo, 

Jai r Siqueira , Vicente Cascione , Vilmar Rocha, Ary Kara, 

Edinho Araújo, Gilvan Freire , Ivandro CUiha Lim a, Jo rge 

Wilson, JJsé Luiz Clerot, Udson Bandeira, Danilo de Castro, 

Régis de Olivei ra, Vicente Arruda , Ad yls on Motta, Gers on 

Peres, J arbas Lima, Prisco Viana, Hélio Sicudo , Jo sé Gen o í

no, Marcelo Déda , Milton Mendes, Paulo Delgado, Marconi Pe

rill o , Coriolano Sales , Ênio Bacci, Matheus Schmidt, Fran

cisc o ~odrigues , ~ilson Gibson, Aldo Arantes, Ciro Nogueira, 

Jai r Soares, Jai r o Az i, José Rezende, Elias Abra~ão, Fer

n3ndo Diniz, Roberto valadão, Adh2mar de Barros Filho, Al 

cione At hayde e De Velasco . 

Sala da Comissão, em 28 de jun~J de 1995 

It'L( *'- \.. ~ 1..( \ 

oeputado~TOR DDUARTE 
Vice - Preside nte no 

exercício da Pr esidê cia 

GER 3 17.23004 -2 - (SET'94) 



CÂMARA DOS DEPUTA D OS 

COMISSÃ O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇ A ~ DE REDAÇÃ O 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 324 - A, DE 1993 

SUBS TIT UTIVO ADO TADO - CC J R 

TE XTO FIN AL 

Acrescenta incisos a o art . 30 da 

Lei 8.171 , de 17 de janeir ú de 199 1, 

que dispõe sobre a política agríc ola. 

o CONGRESSO NACION AL dec r eta : 

Ar t . l º Fica o art . 30 da Le i 8.1 71, de 17 de 

janeiro de 1991 , acrescido dos seguintes incisos : 

ção : 

" Art . 30 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

V - cadast r o, cartografia e sol o das pr cprie 

da des rurais; 

XIV - informa çõ es s obre doen ç a s e pra ga s ; 

XV - indústria de pr odu tos de o r ig e m ve ge 

tal e animal e de ins umos; 

XV I - classifica ç ã o de produt os a gr op ec uá-

r los; 

XVI I - in s pe ção de pr odutos e insumos; 

XVIII - inf ratores das várias legisla ç ões re 

1 a t i va s à a g r o p e c u á r i a . I I 

Ar t. 2º O inciso VI passa a t e r a seguinte r eda 

VI - volume dos estoques púb l icos e privados, re 

guladores e est r atégicos, disc r iminados po r produtos, tipos e 

l oc a l i za ç ão; 
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publicação . 
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Art. 3º Esta lei entra em vlgJr na data de sua 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Com issã o , em 28 de ju nho de 1995 

Deputado 

Vice Presidente no 

e xercício da Presidência 



• CÁMARA DOS DEPUT ADO S 

c . ~'ÃO DE CONSTITUiÇÃO E: JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4 .324-8. DE 1993 
(do Sr . Odelmo Leao) 

. , 

Acrescentó incisos ao artigo 30 dó Lti nO 8.171, dE: 17 de janeiro de 1901. que 
"dispõe sobre (J política agrícoI8" . 

(Às Comissões de Agricultura e Político Rural ; e de Constituição e Justiço e de 
Redação - (Art 54) - Art. 24 . 11) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Agricultura e PolltbJ Rural 
- emenda apresentada na Comissâ0 
- termo dE; recebimento de emendas 
- parecer do Relator 

_ parecer da Com issão 

1I1 _ Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 
_ termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
_ substitutivo oferecido pelo Relator . . 
_ termo de recebirnento de emendas ao substitutiVO 

. parecer da Comissão 
. d .1 I C n"Ji~~a- t"\ Itc>vtO fin<:>l\ 

Sllh~tit'ltl\lt"\ a t"\t<:>"f"} pe a o" ,,"'-' v \ L \ • .,· .... L """''' 1 = VL,3 t LUL'V'-" \". ,-'LU'J'-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( j L,. __ T)L __ 3 
1 

( :;. onn 10 T r!A0) 

Ac ~_I ta ~nC1SOS ao artigo 30 da Lei n9 8.171, de 17 de janei

ro de 1 1 ue "dispõe sobre a política agrícola"; tendo parec~ 

res: da eJ . .,são de Agricultura e Política ural, pela aprovação 

deste, e da TIda apresentada na Comissão; e da Comissão de 

Constituição e Justiça e de & dação, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa deste, co substitutivo, da 

emenda da Comissão de Agricultura e política Rural. 

(PROJ1:TO DE LII . 9 4.324, DE 1993, A QUE SE REFERE\i OS PARECERES) 

GER 3 2 1 0 1.007·8 (DCZ .l94 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS C, 
COMI SSÃO DE CONS TI TUIÇÃO E JUST I ÇA E DE REDAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL 

~ ._-
PROJETO DE LEI N° 4 . 324 - C, DE 1993 

Acrescenta 
n° 8 .1 71, 
que dispõe 

inc i sos ao art . 30 da Lei 
de 17 de janeiro de 1991 , 
sobr e a po l ítica agrícola . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Ar t . l° - Fica o art . 30 da Le i nO 8 . 171 , de 17 de 

janeiro de 1991 , ac r escido dos seguintes incisos : 

"Art. 30 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

v cada st r o , ca r togr afia e solo das 

propriedade s ruralS ; 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XI V - info rma ções sobre doenças e pragas ; 

XV indúst r i a d e produ tos de orlgem 

v e ge t al e anima l e de l nsumos ; 

XVI classificação de produtos 

a g r opecu á ri os ; 

XVI I - insp eção de p r odutos e insumos ; 

XVI I I i nf r atores das várias legislações 

rel at i vas à agropecu á ri a ." 

Ar t . 2° - O inciso VI do art . 30 da Lei nO 8 . 171 , de 

17 de janeiro de 1991, passa a t er a segui n t e redação : 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Ar t . 30 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VI volume dos es t oques públicos e 

pr ivados , r eguladores e estratégi cos , discriminados 

por produt os , tipos e localização ; 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art . 3° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Art . 4° - Revogam- se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão , ) LI - .u c[ - ~j-

/ 

r- / í' 
/ -I///21411t/'111 _ . (;!H4ti~-1 
~ ~éputado NILSO ~io · 

Relator 

GER 31723004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.324-C, DE 1993 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e J usti ç a e de Re

da ç ão, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanime

mente a Reda ç ão Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 4.324 - B/93. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Zulaiê Cobra -

Vice-Presidente, Cláudio Cajado, Jair Siqueira, Régis de 

Oliveira, Vilmar Rocha, Ary Kara, Edinho Araújo, I vandro 

Cunha Lima, Jorge Wilson, José Luiz Clerot, Nícias Ribeiro, 

Udson Bandeira, Almino Affonso, Danilo de Castro, Vicente 

Arruda, Edson Soares, Adylson Motta, Gerson Peres, J arbas 

Lima, Prisco Viana, Hélio Bicudo, José Genoíno, Marcelo Dé

da, Milton Mendes, Marconi Perillo, Talvane Albuquerque, 

Coriolano Sales, Ênio Bacci, Matheus Schmidt, José Rezende, 

Nilson Gibson, Ciro Nogueira, J air Soares, Maurício Najar, 

De Velasco, Roland Lavigne e ner Rossi. 

Sala da Comissão, e de 1995 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



PS-GSE/ 297 /95 Brasília, 27 de setembro de 1995. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 4.324, 

1993, da Câmara dos Deputados, o qual "Acrescenta lnC1SOS ao 

art. 30 da Lei nO 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que dispõe 

sobre a política agrícola", de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

-/ / / 
-

/ ,/{/fI-'« L/ ./ ,: ,,// , 
DeputadÓ'tt.r:LSON CAMPOS / / 

pri~i r'o-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Acrescenta incisos ao art. 30 da Lei 
n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 
que dispõe sobre a política agrícola. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Fica o art. 30 da Lei n° 8.171, de 17 de 

janeiro de 1991, acrescido dos seguintes inclSOs: 

"Art. 30 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ............................. . 

v cadastro, cartografia e solo das 

propriedades ruralS; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XIV - informações sobre doenças e pragas; 

XV indústria de produtos de orlgem 

vegetal e animal e de lnsumos; 

XVI classificação de produtos 

agropecuários; 

XVII - inspeção de produtos e insumos; 

XVIII infratores das várias legislações 

relativas à agropecuária." 

Art. 2° - O inciso VI do art. 30 da Lei n O 8.171, de 

17 de janeiro de 1991, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 30 -

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI volume dos estoques públicos e 

pri vados, reguladores e es tra tégicos , discriminados 

por produtos, tipos e localização; 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



Art . 3° 

publicação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 27 de setembro de 1995. 



C ÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEQÃO DE SI NOFSE 

• PROJETO DE LEI N,o 4 .324 

• 

de 1993 

EMENTA Acrescenta incisos ao artigo 30 da Lei n9 8 .171, de 17 de janeiro de 1991, que "dispõe 

sobre a po11ti ca agrlco1a", 

(Dispondo sohre o Si s t ema Nac i onal de Informa ç ões Agiic61a s ~ . 

A NDAMENT O 

- COMI :;S ÕES 
PODEI : HI<M IN ATIVO 

Artigo 24, Ineis!! " 
(Res. 17/89) 

25.11.93 

1:) . 01.94 

20.01.94 

C DI 20 48.00188 

I 

PLENARIO 
Fala o autor, apresentando o projeto. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Agricultura e Po11tica Rural; e de Constituição 

e Justiça e de Redação (Art. 54) - (Art. 24, lI) . 

• 

• 
• 

PLEfolllRIO 
E '1 i d o e vai a i m p r i m i r . -DCN 1 4 .01. 9 4, pago 0333, co 1. 01. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Distribuido ao r e lator, Dep. PAULO ROMANO. 
DCN D9 lO /:" /t..}i.j • ~.fU &0 I eol. Oj -

VIDE VERSO ..... . , 

A U T O R 

EDELMO LEA'O 

(PRN - MG) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 
1- --------------

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

31. 01. 94 

" 

10.02.94 

04.05.94 

22.06.94 

31.08.94 

18.10.94 

- ----..... 

PL n9 4.324/93 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Prazo para apresenta~ão de e{.Rend~s.; :31,\01, ~0.4\02.94. 

O:: rJ ~g. f O~ f ~q . pjuJJ 5..,e . coL .v.J. ...... . 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Foi apresentada uma emenda pelo Dep. ADÃO PRETTO. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Redistribuido ao relator, Dep. ROMEL ANISIO JORGE. 

DCN '\)ª ,Ob l{1Q. ~.gj,g.e I elO.I. OZ 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

'. 

• 

Parecer favorável do relator, dep. ROMEL ANISIO JORGE, a este e a emenda apresentada na Comissão. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. ROMEL ANISIO JORGE, a este E a emenda apresentada 
na Comissão. 
(PL 4.324-A/93). 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Encaminhado ã Comissão de Constituição e justiça e de Redação. 

ARQUIVADO 
nos te'Mos do ArtIgo 105 

(rO 11 • 
, eglmcnto Infe-rno (Res. 17/89) 

DCN de./!.l-,-~oZ I? S . .C . 1.. I 
............... ' pa9· .. (J'!'~~col._<?./ _~ . 

I Ivl .. ;;; --- . -- .. ; . ~ . : .. -..... -.--.--.-------. - .- - . 

I .... / .03 I 9>.. '- ~) . . ).', . l O U I V A Ü U ' 
'-\ r ( 1 O f' ; . '. , , . ~ 

I 
. o, ~ ~ : : I ... .J " ' : ',,' :.' . IH O I n t e r n U I 

I .. · ·• .. ) I/ , v::,) 

L. D C N /6 : 03 I f5"., 1' ~' J . 3~fo., col. Q.z I ~~ 
{;66 ~/vZ{;v oN ld 

--~'-------------- BOl :ex!e:) lL :aj0 1 
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22.03.95 

27.03.95 

27.03.95 

04.04.95 

lU. 05 . ~I 5 

16.05.95 

COI 3 21 0 1 0,11 8 (r,IAI! 93) 

PROJEro NQ ~~93==================================c~~~n=t=in=u~iíI~r~-~O===F=L=.=0=2========================================= 

COORDENACAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇAEDEREDAÇAO 

Distribuído ao relator, Dep. ADHEMAR DE BARROS FILHO. 

COMISSAO DE CONST1TUIÇAO, E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentaçâ6 de ~m~ndas:' cinco sess6~s. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSI'rçA E DE REDAÇAO 

Parecer do relator, Dep. AUIIEMAR DE BARROS FILHO, pela constituclonalidade, juridicldade e t~cnica legi~ • 
lativ~ deste e do emendo d~ Comlss5o de Agricultura e Política Rural, com substitutivo . 

• 
" 

COMISSAo DE CON~TrIUIçAu E JUSTIÇA h DE REDAÇÃO 

J'ra zo para ~presentaç5o de emendas ao substitutivo: cinco sessoes. 

LOM1SSAo DE CUNSIITUrçAO E JU~TI~A E DE RbDA~ÁU 

N~o foram apresentadas emendas. 

L , 

,-- --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C EL Se ção de Smop se 
PROJETO NQ 

4324/93 
CO l ill l llJ.' 'Y ,-b J 

1================== ===---- --- --- --'------ --
ANIJ AMENrO 

" 28. 06. 95 

21.08.95 

29.08.95 

11.09.95 

14.09.95 

r!l11 ~ l 0 1 0 41 -8 (M AI / W3\ 

COllISSÂO DE ÇONSTITUIÇÂO E JU::;TIÇ;". E. uI.:: REDAÇÃO 

Aprovado unan-imemente o p.:lrecer do r ,plator , Dep. ADHEMAR DE BARROS FILHO, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa deste e da emenda adotada pela Comissão de Agricultura e política 

Rural, com substitutivo. 

' . 

• 
MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) 

• 
~ lido e vaj a imprimir, ten~o pareceres da Comissão de Agricultura e Política Rural, 

d este, e da emenda apresentada na COIDissão; e da Comissão de Ccnstituição e Justiça e 

pela aprovaçao 

d n-e Re __ açuo, pe 

la constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com substitutivo, e da emenda da 

Comissão de Aqricultura e Política Rural. 

(PL 4.324-B/93). 

'MESA 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 29.08 a 04.09.95. 

MESA 
OF:SGM-R/1,Q72/~5,§ioCCJRt encamiphaodoReste projeto para claboraç~o da Redaç~o ': inal, nos 
termos C1()ar-t. ·50, 4. e a t. <::4,1 , do .1. 

, ' 

COMISSÁO DE CONSTITUIÇÁO E JUSTIÇA E DE REDAÇÁO 

Aprovada unanimemente a Redação Final, bferecida pelo relato]' , Dep. Nilson Gibson. 

(P L 4. 324 - C! 93) 

PC 
soz :ex!e;66 ~/PZr:P oN l d 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.324-B, DE 1993 
(Do Sr.Odelmo Leão) 

Acrescenta incisos ao artigo 30 da Lei n9 8.171, de 17 de janei

ro de 1991, que "dispõe sobre a política agrícola"; tendo parece 

res: da Comissão de Agricultura e política Rural, pela aprovação 

deste, e da emenda apresentada na Comissão; e da Comissão de 

Constituição e Justi ça e de Redação, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técni ca legislativa deste, com substitutivo, e da 

emenda da Comissão de Agricultura e política Rural. 

(PROJETO DE LEI N9 4.324, DE 1993, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 
- emenda apresentada na Comissão 
- termo de recebimento de emendas 
- parE:cer do RE:lator 

- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
•. parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
• substitutivo adotado pela Comissão (texto fina!) 
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o Congresso Nacional decreta: 

Fica o art. 30 da Lei n Q 8.171, de 
17 de janeiro de 1991, acrescido dos seguintes incisos: 

sua publicação. 

contrArio. 

li Art. 30. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

V cadastro, cartografia e ' solQ das 
propriedades 4urais; 

VI volume dos estoques públicos 
reguladores e estratégicos, discriminados, por 
produtos, tipos e localização; 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

XIV - informações sobre doenças e pragas; 

XV indústria de produtos de . origem 
vegetal e animal e de insumos; 

XVI 'classificacão 
~ 

agropecuários; 
de produtos 

XVII - inspeção de produtos e insumos; 

XVIII - infratores das vArias legislações 
relativas à agropecuária. ~ 

Art. 2Q Esta, lei entra em vigor na data de 

Art. Revogam-se as disposições em 

JUSTIPlCAçio 

A Lei Agrlcola, de fundamental importincia 
para o desenvolvimento da produção agropecuAria brasileira, 
tem entre suas inovações a criação de um sistema de 

informação agrlcola, mantido pelo Ministério da Agricultura e 

Reforma AgrAria e integrado com os Estados, o Distrito 
Pederal, os Territ6rios e Municlpios. 



Entendemos que, apesar de ser Gportuno e 

louvável sob todos os aspe.ctos, o capitulo que. trata desse 

assunto está muito restrito aos aspectos da comercialização. 

Essa lei, quando conceitua as atividades 

agr icolas como todas aquelas que-

beneficiamento, comércio 

orientações que reafirmem 

e serviço, 

a democracia 

informações sobre essas atividades. 

atuam na produção, 

deixou de ditar 

para acesso e uso de 

Na nova estrutura de poder que se configura, 

o conhecimento dos fatos assume papel de relevânêia' no 

processo decisório e o Estado deve organizar o Sistema 

Nacional de Informações Agrícolas, composto de todos os 

órgãos que possam auxiliar o setor. 

Assim, o· sistema deve conter informações 

também sobre cad~tro, cartografia e solos das propriedades 

rurais, estoques reguladores, doenças e pragas, indústria de 

produtos de -origem vegetal e animal e de insumos, 

classificação de produtos, inspeção~ ,de produtos e insumos e 

infratores da legislação pertinente. 

Estes, os fundamentos de nossa proposta que, 

e speramos, receba o apoio dos ilustres Pares para se 

t ransformar em lei. 

Sala das Sessões, em tS'de#f)J~1!>4v de 1993. 

putaclo ODu M() I.sio 

3 
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"LEGISlACAO CITAOA ANEXADA PFLA 
l!OORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI 

CONSTITU 
Rf:PÚBI,ICA Ff:IJERA'l'IVA DO BRASIL 

Titulo IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

Capítulo I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias ca
be a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados. 
do Senado Federal ou do Coogresso Nacional. ao Presidente 
da República. ao Supremo Tribunal Federal. aos Tribunais Supe
riores. ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos. na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República 
as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

" - disponham sobre: 

e) criação. estruturação e atribuições dos Ministerios e 
óroãos da administracão Dública. 

. .. .... . ....... ..... . .... .. ... . ... .. .. - ........ -.. . . . .... .. .. .. .. .. 

LEI N~ ~.171. UI:: 17 DE JANEIHu DE l~l 

CAPITULO VIII 

Da Informação Agrícola 

Art. 30. O Ministério da Agricultura e Reforma Agrária 



(Mara'. integrado com os Estados. o Distrito Federal. os Ter
ritórios e os Municípios. manterá um sistema de informação 
agrícola ampla para divulgaçAo de-: 

I - previsto de safras ,por Estado. Distrito Federal e 
Território . incluindo estimativas de área cultivada ou colhida. 
produção e produtividade: 

II - pre-ços rKebidos e pagos pelo produtor. com a com
posição dos primeiros até os mercados at'ácadistas e varejistas. 
por Estado. Distrito Federal e Território; 

11I - valores e pre-ços de exportação FOB. com a dKom
posÍ<;ão dos preços ate o interior. a nível de produtor. destacan
do as taxas e impostos cobrados: 

IV - valores e preços de importação CIF. com a dKom
posição dos pre-ços dos mercados internacicnsis até a colocação 
do produto em portos brasileiros. destacando. taxas e impostos 
cobrados; 

\' (Vetado} ; 

VI custos de produção agrícola: 
VTT (Vetado}: 

VII I (Vetado': 
IX dados de meteorologia e climatologia agrícolas: 
X (Vetado} : 

XI (Vetadol : 
XII (Vetadol: 

XIII pesqUIsas em andamento e os resultados daquelas 
já concluídas, 

Parágrafo único , O Mini~tério da ';A.gricultura e Reforma 
Agrária I Maral coordenará a realização de estudos e an'álises 
detalhadas do comportamento dos mercados interno e externo 
dos produtos agrícolas e agroindustriais. informando sua apro
priaçto e divulgação para o pleno e ime-diato conhecimento dos 
produtores rurais e demais aJl;entes do mercado . 

. - . . .. . ............. . ... .. ........ _ .. .. .. . ....... .. ... - .. - - - . .... . ... . . . .. ... . .. - ... .. 

..---- 'IU10 DE W 112 

4.324 ! 93 

EMENDA NQ 

[ 1 SllIESSI VA 
[ 1 AIllITIMTM 

[ 1 SIISTt1VllVt 
[ ] IIIIIIUltATM 

\ COIIISSMDE AGRICULTURA E POL!TICA RURAL 

()C) MlInVa DE 

5 

;( 
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~~ --------------------~ I DEPUTADO A O A O P R E T T O RI 

EMENDA AO IT I VA 

"Acrescente-se ao inciso VI,dp art.1Q do PL 4324/93, o termo 

"e p"rivados", após os termos "estoElues públicos". 

JUSTIFICATIVA 

Consideramos louvável a proposta do deputado Odelmo Leão, ao 

propor o acréscimo deste inciso ao art . 30 da lei 8171. No entanto a 

divulgação de apenas os estoques públicos poderá causar uma anomalia 

no mercado de alimentos, em função da especulação com os preços dos ali 

mentos. No intuito de corrigir tal distorção é que sugerimne a inclus!e 

da divulgação também dos estoques privados. Desta forma teremos uma ver 

dadeira transparência do mercado de alimentos, poderá se coibir a espec 
lação com a fome do povo. 

04 /02/94 
DAIA ASSIMMA 

.:C=O.:.:.:M..:..;::IS~S~Â=O DE AGRICULTURA _E POUTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS AO: 

PROJETO DE LEI N° 4.324/93 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterado pelo Art. 1°, I, da Resolução nO IO~91 ~ o Sr. Presidente determinou 
a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comlssoes - do prazo para apresen-
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tação de emendas, a partir de 31.01.94, por cinco sessões; tendo, ao seu término, este 
órgão técnico recebido 1 emenda. , 

Sala da Comissão, em 10 de fevereiro de 1994. 

/ -=-./---
. JOSÉ MARIA! 

PARECER DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

1- RELATÓRIO 

Através da presente proposição, o nobre Deputado ODELMO 

LEÃO intenta acrescentar incisos ao art. 30 da Lei n° 8.171, de 17/01191 (Lei Agrícola), 

que trata do sistema de informação agrícola. 

D~ acordo com o projeto, o sistema deverá contar, também, 

informações sobre cadastro, cartografia e solos de propriedades rurais, estoques 

reguladores, doenças e pragas, indústria de produtos de origem vegetal, animal e de 

insumos, classificação de produtos, inspeção de produtos e insumos e infratores da 

legislação pertinente. 

Justificando, o autor ressalta que, a despeito de ser oponuno e 

louvável sob todos os aspectos, o capítulo da Lei Agrícola que trata da criação de l!:·u 

sistema de informação agrícola, mantido pelo Ministério da Agricultura, do Abastecimento 

e da Reforma Agrária, integrado com os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e 

Municípios, está restrito aos aspectos de comercialização. 

E acrescenta: "Essa lei, quando conceitua as atividades agricolas 

como todas aquelas que atuam na produção, beneficiamento, comércio e serviço, deixou de 

ditar orientações que reafirmem a d ~mocracia para acesso e usq de informações sobre essas 

atividades" . 
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8 
o projeto foi distribuído às Comissões de Agricultura e Política 

Rural e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Nos tennos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, alterado pelo art. 10, I, da Resolução n° 10/91, o Sr. Presidente determinou 

a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - do prazo para apresentação de 

emendas. Findo, este, a Comissão de Agricultura e Política Rural recebeu uma emenda. 

E o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

Concordamos inteiramente com o nobre autor do projeto, quanto 

ao cabimento e oportunidade da proposição. 

Na verdade, para qu. o setor agrícola possa se desenvolver como 

um todo. em meIo a um mundo em mudanças, é preciso dispor de um sistema de 

. infonnação que possibilite fornecer dados em tempo real sobre todos os componentes do 

setor e de sua integração. 

Embora cada processo decisório dentro de cada propriedade ou 

dentro do mesmo segmento do setor agricola não seja idêntico a outro, o sistema de 

infonnação será o mesmo para todos. 

Existindo este sistema de infonnação, será possível chegar-se a 

uma tomada de decisão a panir da visão globalizada do segmento, com conhecimento dos 

possíveis estados contextuais que essa atividade possa ter. Sabemos que é a insuficiência de 

infonnações que torna o mercado distante e inatingível.. 

Diante do exposto. votamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 

4.324, de 1993, com a acolhida da emenda aditiva do Deputado Adão Pretto, vez que 

aperfeiçoa a idéia original. 

Sala da Comissão, em 23 de junho de 1994. 

Deputado ............. .L...L.. JORGE 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em Reunião Ordinária realizada 
hoje, aprovou., Wlalúmemente, o Projeto de Lei nO 4.324, de 1993, e a emenda 
apresentada na Comissão, nos termos do parecer do Relator. 

Est;veram presentes os Senhores Dep1ltados: 

Nelson Marqueze]]j - Presidente, Valdir Co]atto - Vice-Presidente, Adio 
Pretto, Adauto Pereira, Aldo Pinto, Avelino Costa, Beraldo Boaventura, Carlos 
Cardinal, Derval de Paiva, Fábio Meirelles, Hugo BiehL Iberê Ferreira. Ivo Mainar
~ João Thomé, Jonas Pinheiro, J oni Varisco, José Rezende, Lázaro Barbo1.&. Luiz 
Girão, Moacir Micheletto, Odacir KIeiR Odelmo Leão, Pedro Tonelli, Ribeiro 
Tavares, Roberto Torres, Romel Anísio Jorge, Ronaldo Caiado, Tadubi Kuriki., 
Valdir Ganzer, Victor Faccioni, e, ainda, Abelardo Lupion, Etevalda Grassi de 
Menezes, Flávio Ams. Otto Cunha e Roberto Balestra 

• I 

Sala da Comissão, ..., .. IU 1 de/Qgosto de 1994. 

-

.... 

Deputado 

l[FMJ DE R[(I BIt.lUiTO DE [W[ NMS 

ProIlO DE LEI N' 4. 324 - A/93 

Nos termos do ori . 119. cofJJf. I, do Regimento InterM do camoro dos Opputodos. 
oHerooo pek orl " . I, dO ResoluçW n' 10/91 . o Sr. Presidenle determinou o aberturo - e diwulgoçOo no Ordem do Dia 

• 



'" o 

'" .. 
>< 

' .. 
uM 

O) 
O) ..... -'<to) 
~M 
'<t 

",0 .... Z 
.!i ...J 
.3 0.. 

10 

005 Comiss0es - de prOlO po~o opreSt'nio~' de emendas O podi, de 27/ 03 /95 , por cinco ~~, [sqo!ooo 
o prO le, nO~ foram reciJ~Y:. er1~J~ 00 p ~ Djeio 

Solo do Comiss.:lG. em 04 de abril 

/ 

... _/ " ---I ". - ' , 

?/J~EêE ~ ('0/9 

~RC'O ~PAJD C, D[ NJEIDA 
SecrelOrto 

COMISSÃO DE CONSTITIIlÇÃO E .JUSTIÇA E DE REDACÃO 

I - RELATÓRIO 

dt 1995. 

o projeto em exame. de autoria do nobre Deputado ODElMO 

LEAO. tem por objetivo acrescentar incisos ao artigo 30 da lei nO 8 ,171. de 17 de janeiro 

de 1991 - lei Agrícola - prevendo, entre suas inovações, que o sistema de informações 

agrícolas. criado pela citada lei . passe a conter, também, informações sobre cadastro. 

cartografia. e solo das propriedades rurais, estoques reguladores. doenças e pragas. e 

outros 

A Comissão de Agricultura e Politica Rural aprovou o projeto de 

lei com uma emenda. de autoria do Deputado ADÃO PRETO. que preve a inclusão de 

infonnações. também, sobre estoques privados, 

E o relatorio 

11 - VOTO DO RELATOR 

N'essa comissào transcorreu "in albis" o prazo de cinco dias. sem 

que fosse oferecida qualquer emenda , 



1 " ---- ----_ .. _ .. _. __ .. _ .. _._ .. .. . . '. .. ..... _.- .. _-- -- ._------

o pllljelo (ufd.! de rnat cri:J 1II';~j (da nd cllmpctêncid da L;niào (art 

22, inciso XX I\' , da Constituição h ;deral) , de ;IlIC;;JlIva (lll lC orrente do Congresso 

Nacional e do Presidente da República 

Não h;i r~paro a faz.cI quan 10 :.j .11 1tl(jjl; id:\dc e cunstitucionalidade 

do Projeto e da emenda apresentada na Comissão d : I ~;i l '.ll i(l!1 '1 f:: Politica Rural. 

No que conccrne a !CCIIICa h~! ,la tivJ , apresentamos um 

substitutivo, que, sem alterar o mcrito do Prol' \, , .', W I ,d fl. adapta d pruposição a 
técnica legislativa adotada nessa Casa , um; ; vu <l ,l ,, ' ' .' " ~ ,lo Projeto altera a redação 

do dispositivo da lei em vi:.or 

Nos o VOlO , portanto, c !1 '.i 1 '..''') ll~, i!tll :ionaliJade, juridicidade e 

técnica legislativa do Projeto de Lei r( ,·1 :;:>1 , de I C) 11 I , i , :. lfcnda de autoria do Deputado 

Adão PreHo, aprO\<Ida pela Co!ni'isau de .\ !' l! ,.tli l '! :\ I ' !' \) !tt icct R,wal. na forma do 

substitutivo de redaç;io que aprcsent al1 lo<; 

i i ' 

Sala da Com l~,~il\l, C f I i. d·. 
I , ~ " 

d·' ll) ') / 

_ .. . - --- .- -. -, 

I. ,'/ ,-, , (."i 
' . , ". , , I ( l ( /tt,.\ , I 

D CPUlil( () ,yp!: r'".J.'U{ UI:: LL\nR(S FILHO 
,-

;' 
, Reiator 

SUBSTITUT! '0 C"V" .. CEC<.8 U 
+-;>l-!~~-:::c..) ,,;! ~.~/ ~;::r7 [)A... 

ACI escenta inci sos ao artigo 30 da Lei 

8 ! 71 , de 17 de janeiro de 1991 , que "dispõe 

o ('on~re:)so NaCional decl <. l a 

Art. 10 Fica o art igo 30 da Lei 8 17 1, de 17 de janeiro de 1991, 

acrescido dos seguintes incisos 
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"Art . 30 

v - cadastro. cartogr:atia e solo das propriedades rurais . 

..... . . .. ... .. ... . ................ . ........... .... .. . . .... .... . ... . 

XIV - informações sobre doenças e pragas; 

XV - indústria de produtos de origem vegetal e animal e de 

Insumos: 

XVI - classificação de produtos agropecuarios: 

XVII - inspeção de produtos e insumos: 

XVIII - infratores das varias legislações relativas a 
. • II 

agropecuana . 

Art . 2° O inciso \'1 passa a ter a seguinte redação . 

VI _ volume dos estoques públicos e pri\'ados. reguladores e 

estratégicos, discriminados por produtos. tipos e e localização: 

Art . 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art . 4° Revogam-se as disposições em contrano 

Sala da Comissão. em ( de ! / /\A(,de 1995 . 

7 1 , "':' 

/ 'JI(\:~~ lí~ 
Deputad ADEMAR DE BARROS FILHO 

Relator 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NO 4. 324-A/93 

Nos term OS do art , 119, ceput, II do Reginto Interno 
da CAmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, de Resolução rf' 10/91, 
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. . 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e dNulgação na Ordem do Dia 
das Comissões· de prazo para apresentação de emendas a partir de 

16 I o 5 I 95, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram reoebidas 
emendas ao substitutivo oferecido pelo relator. 

Sala da Comissão, em 24 de malO de 1995. 

Sérgio 
' 1;~~ 

ampéio C. de Almeida 
Seaetário 

PARECER DA COMISSÃ O 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

d3çã o , em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa, com Substitutivo, do Projeto de Lei nQ 4.324-A/93 e 

da Emenda da Comissão de Agricultura e Política Rural, nos 

termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Sen~ores Deputajos: 

Nestor Duarte - Vice-Presidente no exercício 

da Presidência, Zulaiê Cobra - Vice-Presidente, Antônio dos 

Santos, Antônio Geraldo, Benedito de Lira, Cláudio Cajaj o, 

Jair Siqueira, Vicente Cascione, vilmar Rocha, Ary Kara, 

Edinho Araújo, Gilvan Freire, Ivandro Cu,ha Lima, Jorge 

Wilson, J)s é Luiz Clerot, Udson Bandeira, Danilo de Castr o, 

~écj5 dE Ol i\ ' E~ra , Vice nte ~rrud2, ~d y15~ r ~:ttar Ger5 ~r 

Peres, J arb~5 L irr~, Prisc o viana, Héli o ~ic J~:, José Gen oi 

ne" Marcelo Déda. ~ilt on Me ndes , Paulo Delgad : , ~arconi Fe-
. 1 1 r 1 • o , CoriolanQ Sales, tnio 6acci, Mathe us Schmidt, Fr5n-

cisc o qodrigues, ~ilson Gibs on, Aldo Arantes, Ciro N~gueira, 

Jair Soares, J airo Azi, José Rezende, Elias Abra~ão, Fer-
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n3nd o Oi nl z h"f d : f ; , ' , , ·A d h 2 m ô r d fé 8 2 r r e s F i 1 h o , 

ciene hthayd '; i ' r " \ , ~ 
, 

C , 
1. ' . , , .. (' -' . 

5al a d ~ C om j s~ ~ c , em 28 dE: iun'l::,. :Je 1995 
~. 

V i cE - ~residente r : 

t XPlc ici o da PrE s i d ~ nc i a 

PRD J ' r o [) ~ l ' f Nº Li . 32 L. - A , DE 199 3 - --- ,- --- ~ . _- - ~--- ,., ..... __ ._. - --,---_. 

:i.l fl N ~\L 

t:.cresce"ta . . 
art. 30 da InCI SOS ao 

1 f: j G.) 7 J, de 1 7 de janeirc de 1991 t 

que di s pÕe sobre ., política agrícola. a 

o C O N G R E 5 5 O N .n. C I O N L\ I. (J f ' (' r f ' t ,'1 : 

! . de Ç. r 1 

janeir o de l q~lt (:J e l t ' l 
. I 
t ! \, : ! I ;" , .. , :; e f J I J i ri t e 5 jnci s os : 

o ôcie: 

T1C.:: 

~ I r, 
I J ! l i 

\ ! r 111' ~ j 0, ca r t cgr af .i a e so l o das J:Icprie 

1 1 j r , ! 

1 , 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
to. orc ...... ,...., ::.c:.· 
...... '" - -- - .. 

, .. ..I-- 'to .: ,.. 
,~ . • J. d r ) -ir, t:r-

.. J. ... ........ "-
r- ..... - "". + r c o- .. _ _ , __ _ __ _ ' d e "ç; .. ,c_ 
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(' ) - c c. - ç 1 C .- .. ::.-
~Jc _ ' _ c':" .... _ r ~ C· -1 ' . " r . co t-"' . ,-" .~ \.. ........ -
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-. ,--- T'" r- "" , f=. ~ . , -
o ·~ ... __ ..... _ ~ \.......s -
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XVII - inspeção de produtos e insumcs: 

XVIII - infratores das várias legislações re 
1~t:\'a<; • 0 .. .1.. _ ~ a ~ r c ... ç:. cu': ~ i - II a -::: t-' .... c .. c . 

'rt. 2Ç O inciso VI pêssa a ter a seguinte reda 

ção: 

VI - volume dos estoq~e5 p~blicos e privad~s, re 

guladores e e5~rêtég!cC5, discri~ina~~s per produtos, ti~os e 

localizaç~G; 

Art. 3Q Esta lei entra em vigJr na data de sua 

publlcaç~o. 

15 

Art. 4Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1995 

. ,)-j ( / 
0- ti {~i:· l'-~\ ~ 

/ '----...... 
OEPutado~ESTOR DI)~RTE 

Vice~residente no 

exercício da Presidência 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Ofício nO .j- ~ LI (SF) 
I 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal , em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os frns constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara nO 111, de 1995 (PL n° 4.324, de 1993 nessa Casa), que "acrescenta incisos ao 

art. 30 da Lei nO 8.171, de 17 de janeiro de 1991 , que dispõe sobre a política agrícola" . 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em) q / oV / 6 ... ' 
Secretário-

I Deputcdo CA pos 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em 1.2.. de abril de 1996 

Sen dor Re na n Calhei r os 
Prime i ro-Sec r e t á ri o , em exe r c í cio 

,\ R QUI V i-~_·-S --"lI, 
0/ / 90 ~ 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputado 

JFI. 
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CAMAR A DO S DE P U TADOS 

L::I ~ 1 o 
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PROJETO 
AUTOR: 

.. 9 .272/9 6 

DE-L::I W? 4.324/93 

O ODELMO LE~O ep. 

SANCIONADA EM: 03.05.9 6 
. o 1 PUBLICADA NO OcO. de 06.05.96, pago 7625, co 1 • 

Lei· .. 

LEI N° 9.272. DE 3 DE MA IO DE 1996. 

Acrescenta incisos ao art . 30 da Lei n° 8.171 , de 17 de janeiro de 1991 , que dispõe sobre a política agrícola. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art . lO É o art . 30 da Lei n° 8.171 , de 17 de janeiro de 1991 , acrescido dos seguintes IDCISOS: 

"Art. 30. . ...................................... ......... ............. .... ..... ..................... .... ...... . 
..... .......... _ ............... .......... .... .. ........ ............ ...................................................................... . . 

. V - cadastro, cartografia e solo das propriedades rurais ; 
.............................................................. .............. ........... ................................. 

--
-. - -,.- ---,. -

XIV - informações sobre doenças e pragas; - --.-- ~ ---_ ... -
--~------~--~~~~ 

xv -indústria de produtos de origem vegetal e anima1 e de insumos; j . .~.~ ~ ~ 

XVI - classificação de produtos agropecuários; 

. ;. xvn - inspeção de produtos e insumos; 

xvm - infratores das várias legislações relativas à agropecuária" 

Art. 2° O inciso VI do art . 30 da Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991 , passa a ter a seguinte redação: 

UArt 30 . . ........... . -...... ... ............. .. .. ....... ....... ...... ... ..... ....... _ .... ....... ............................ . 
.• ... ••............ .. .. -.. .... _._. 

_. __ o _____ • _ •••••••••• • • •• ••••••••••• •• ••• •• ••• ••• • _ •••••••• ••• ••• •• ••••• •••••••••••••• - - __ •••••••••••• _ •• 

VI - volume dos estoques públicos e privados, reguladores. e estratégicos, discriminados por produtos, tipos e localização; 

República. 

., 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 3 de m81 o de 1996; 1750 da independência e 1080 da 

FERNANDO HENRIQUE CAROOSO 
Nelson A. Jobim 
Pedro Malan 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

PROJETO DE LEI NU 4.324-A~ DE 1993 
(Do Sr. Odelmo Leão) 

Acrescenta incisos ao artigo 30 da Lei n" 8.17\ , de \7 de janeiro de \991 , que 
"dispõe sobre a política agrícola". 

(Às Comissões de Agricultura e Política Rural ; e de Constituição e Justiça e de 
Redação (Art. 54) - Alt. 24, 11) . 

, 
SUMARIO 

I - Projeto Inicial 
II - Na Comissão de Agricultura e Política Rural 

- Emenda apresentada na Comissão 
- Tenl10 de Recebimento de Emendas 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRO.ITO DE LEI 1!2 

4.324 / 93 

EMENDA NQ 

( ) SlfRESSI~ 
( J AIlUTlHATI~ 

a..ASSIFlCAC10 

( J StlSTITUTIUA 
( ] IIOOInCATIVA 

(>g ADITIVA DE 

I COfIIss.lO DE AGRICULTURA E PoLITICA RURAL 

I 

PARTI DO 

DEPUTADO A O ,o: O p R E T T O RI 
TElTO/JUSTIFlCAC10 

EMENDA ADITIVA 

"Acrescente - se ao inciso VI,dp art . lº do PL 4324/93, o term o 

privados", após os termos "estoEJues públicos". 

JUSTIFICATIVA 

OI 
(Jj l Consideramos louvável a proposta do deputado odelmo Leão, ao 

et: Ipropor o acréscimo deste inciso ao art . 30 da lei 8171. No entant o 

~ Idivulgação de apenas os estoques públicos poderá causar uma anomalia 
a 

no mercado de alimentos, em função da especulação com os preços dos ali 

~ mentos. No intuito de corrigir tal distorção é que sugerimns a inclusãe : _ _ 

da divulgação também dos es~oques privados. Desta forma tersmos uma ver 
(Jj 
W dadeira transparência do mercado de alimentos, poderá se coi bir a espec~ 

'\~ 
~ lação com a fome do povo . 
(j 

J i _I 
,.. 1 
(Jj 

Z 
H 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLfTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS AO: 

PROJETO DE LEI N° 4.324/93 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
..-Deputados, alterado pelo Art. 1°, I, da Resolução n° 10/91. o Sr. Presidente determinou 
.-a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - do prazo para apresen

tação de emendas, a partir de 31.01.94, por cinco sessões; tendo, ao seu término, este 
órgão técnico recebido 1 emenda. 

Sala da Comissão, em 10 de fevereiro de 1994. 

/ 
. JOSÉ MARIA2E ~DRADE C ' RDOVA 

Secretano 

-
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CAMARA DOS DE PU T ADO S 

COMISSÃO DE AGRJCUL TURA E POLíTICA RURAL 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.324, DE 1993. 

Acrescenta incisos ao artigo 30 da Lei nO 
8.171, de 17 de janeiro de 1991 , que "dispõe sobre 
a política agrícola". 

Autor: Deputado ODELMO LEÃO 
Relator: Deputado ROMEL ANISIO JORGE 

Através da presente proposição, o nobre Deputado ODELMO 
LEÃO intenta acrescentar incisos ao art . 30 da Lei nO 8.171, de 17/01/91 (Lei Agrícola), 
que trata do sistema de informação agrícola. 

De acordo com o projeto, o sistema deverá contar, também, 
informações sobre cadastro, cartografia e solos de propriedades rurais, estoques 
reguladores, doenças e pragas, indústría de produtos de origem vegetal, animal e de 
insumos, classificação de produtos, inspeção de produtos e insumos e infratores da 
legislação pertinente. 

Justificando, o autor ressalta que, a despeito de ser oportuno e 
louvável sob todos os aspectos, o capítulo da Lei Agrícola que trata da criação de U :'l1 
sistema de informação agrícola, mantido pelo Ministério da Agricultura, do Abastecimento 
e da Reforma Agrária, integrado com os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e 
Municípios, está restrito aos aspectos de comercialização. 

GER 3 . 17.23 .00 4-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

E acrescenta: "Essa lei, quando conceitua as atividades agricolas 

como todas aquelas que atuam na produção, beneficiamento, comércio e serviço, deixou de 

ditar orientações que reafirmem a d ~mocracia para acesso e uso de informações sobre essas 

atividades" . 

o projeto foi distribuído às Comissões de Agricultura e Política 

Rural e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Nos termos do art . 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, alterado pelo art . 1°, I, da Resolução nO 10/91, o Sr. Presidente determinou 

a abertura - e divulgação na Orden. co Dia das Comissões - do prazo para apresentação de 

emendas. Findo, este, a Comissão de Agricultura e Política Rural recebeu uma emenda. 

, 

E o relatório . 

n - VOTO DO RELATOR 

Concordamos inteiramente com o nobre autor do projeto, quanto 

ao cabimento e oportunidade da proposição. 

Na verdade, para que o setor agricola possa se desenvolver como 

um todo, em meIo a um mundo em mudanças, é preciso dispor de um sistema de 

informação que possibilite fornecer dados em tempo real sobre todos os componentes do 

setor e de sua integração . 

Embora cada processo decisório dentro de cada propriedade ou 

dentro do mesmo segmento do setor agricola não seja idêntico a outro, o sistema de 

informação será o mesmo para todos . 

Existindo este sistema de informação, será possível chegar-se a 

uma tomada de decisão a partir da visão globalizada do segmento, com conhecimento dos 

possíveis estados contextuais que essa atividade possa ter. Sabemos que é a insuficiência de 

informações que toma o mercado distante e inatingível. 
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CÂMARA DOS D[PUTADOS 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 
4.324, de 1993, com a acolhida da emenda aditiva do Deputado Adão Pretto, vez que 
aperfeiçoa a idéia original. 

Sala da Comissão, em lJde~nVwde 1994. 

Deputado JORGE 
Relator 

40117705.099 
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- CÁMARA DOS DEPUTADO S 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 4.324, DE 1993 

PARECER DA COl\-flSSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em Reunião Ordinária realjzada 
hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nO 4.324, de 1993, e a emenda 
apresentada na Comissão, nos termos do parecer do Relator. 

Estiverrun presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Marquezelli - Presidente, Valdir Colatto - Vice-Presidente, Adão 
Pretto, Adauto Pereira, Aldo Pinto, Avelino Costa, Beraldo Boaventura, Carlos 
Cardinal, Derval de Paiva, Fábio Meirelles, Hugo Biehl, Iberê Ferreira, Ivo Mamar
di, João Thomé, Jonas Pinheiro, Joni Varisco, José Rezende, Lázaro Barbola; Luiz 
Girão, Moacir Micheletto, Odacir Klein, Odelmo Leão, Pedro Tonelli, Ribeiro 
Tavares, Roberto Torres, Romei Anísio Jorge, Ronaldo Caiado, Tadashi Kuriki, 
Valdir Gru1zer, Victor Faccioni, e, ainda, Abelardo Lupion, Etevalda Grassi de 
Menezes, Flávio Ams. Otto Cunha e Roberto Balestra . 

Sala da Comissão, e 
. . / 

,1 de/agosto de 1994. 
I • 

I I • 

I 

/ 

Deputado Ro 
R,~.,Vo\ 

\ 
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